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Ato do 24o (Vigéslmo Quorlo) Reunlôo Extroordlnório do Cômoro Munlclpol de
Sõo Gotordo reollzodo no dio 24 (vinle e quoho) de Julho de 2013 (dols mll e
lreze) às 19:00 (dezenove) horos, no sede do CômoÍo, situodo no Proço Sôo
Sebostiôo, no. 45, neslo cidode, onde se reunirom sob o Presidêncio do vereodor
Cloudlonor Anlcésio dos Sonlos, os senhores vereodores: Adriono leonêl de
Androde, Céllo Mortins dos Reis, Genéslo Morllns Nelo, Gilberlo de Oliveiro
Côndldo, Morlo Modoleno Brosileiro Lopes Quelroz, Odolr Mussi, Onofre Roberlo
de Ollvelro, Rlcordo Nunes e Voldivino Honoroto de Ollvelro. Hovendo quórum
legol, em nome de Deus, o senhor Presidente declorou oberto o Vigésimo euorto
Reuniõo Exiroordinório do ono de 2013. lniciolmente, o senhoro vereodoro Morio
Modoleno Brosileiro Lopes Queiroz pleiteou o dispenso de leituro em plenório do
Ato do Reuniõo onterior, 23" (Vigésimo Terceiro) Reuniõo Extroordinório.
AdoÍondo-se o processo de votoçõo simbólico, nos moldes definido pe,r, ort.242,
§ l' do Regimento lnterno do Cômoro Municipol, votorom pelo dispenso de
leituro do referido Ato os senhores vereodores presentes noquele momento,
totolizondo 09 (nove) votos fovoróveis. A Ato foi declorodo oprovodo sem
ressolvos. Em seguido procedeu-se o opresentoçõo, leituro e oprecioçõo
plenório dos Pedidos de Providêncios, nos moldes de votoçôo simbólico
conforme o or1. 242, § l'do Regimento lnterno do Cômoro: pedido de
Provldêncio n' 164/20'13 de outorio do senhor vereodor RICARDO NUNES
solicitondo que o Poder Executivo Municipol olrovés do Secretorio clo Meio-
Ambiente, em porcerio com o lEF, Polício Ambientol, escolos e enlidodes locois
providencie o eloboroçõo e implonioçõo de um progromo de recupcroçõo e
reflorestomento do locol onde foi retirodo o teno poro construçÕo do
bonomento conhecido como Bolneório. Obieve oprovoçõo plenório lclolizondo
09 (nove) votos. Posteriormente, possou-se o opresentoçõo e leiluro C: pROJETO

DE [El N'(N2l2013 que "Dispõe sobre Aulorizoçõo do Poder Executivo Mur-ricipol o
suplementor dotoções orçomentórios com soldos insuficientes no Lei do
Orçomento Anuol em vigor e dó providêncios.". O senhor Vice lresidenie
Voldivino Honoroto de oliveiro dirigiu-se oo senhor Presidente solicitonio oi vo
plenório ocerco de hipótese de deliberoçõo do PROJETO DE LEt N"O,i2l2013 no
presente reuniôo, dodo o urgêncio do mesmo. possodo em plenóric c referido
soliciÍoçÕo obteve oprovoçõo plenório, nos moldes de voioçõu nominol
conforme o ort. 243 do Regimento lnlerno do Cômoro. totolizondo O? (nove)
votos. No sequêncio, o senhor Presidenie declorou iniciodo o onólise, Ci:cussôo e
votoçõo dos Projetos de Leis onteriormente opresentodos. Anles de prc:eder à
deliberoçõo o senhor vereodor Onofre Roberto de Oliveiro solicitou o r.;_iicoçôo
do ort. 230 do Regimento lnierno do Cômoro Municipol no que s'" i-efere à
oprecioçõo do Projeto de Lei n" O42/2O13. O referido disposiÍivo diz quo: "Att.23O
- Possom pot 03 (hês) discussões os projeÍos de lei de ordem firrr;iceiro e
orçomentáúa, solvo deliberoção plenório. Porógrofo ,o - Os projc;:s de lei
ordinório. resoluçôo, decreÍos legisloÍivos ou projelos gue yeÍsem sobr,- ..'julos de
Cidadão Honorório ou Diplomo de Honro oo Mérilo, Íêm opencs umo i. jcussôo.
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Porágrofo 2o - Sõo submefidos à discussôo único, requerimenÍos, indicoções,
represenÍoções e moções. Porógrofo 3o - Enlre umo e ouho discussôo do mesmo
projeto, mediorá o interslício mínimo de 24 (vinle e quotto) horos. porágrofo 4o - A
crilério do Plenório, por moiorto simples, ern coso de molério com urgêncio de
oprecioção, poderá ser dispensodo o inlerslício do conslonÍe no porágrofo
onterior.". O senhor Presidente possou o solicitoçõo do senhor vereodor Onofre
Roberto de Oliveiro em Plenório obtendo oprovoçõo. nos moldes defin Co pelo
ort.243 do Regimento lnterno do Cômoro Municipol, totolizondo 09 (nove) votos
fovoróveis. PROJETO DE LEI N'O42/2O13 2013 que "Dispôe sobre AuÍor,ucçõo do
Poder Executivo Municipol o suplementor dotoções orçomentórios ccnr soldos
insuficientes no Lei do Orçomento Anuol em vigor e dó providêncios.,' e seu
respeciivo porecer forom poslos em discussõo e voloçôo. O porccer dos
Comissões Permonentes do Cômoro Municipol opinou por emendor c referido
Projeto, nos seg uinies termos: EMENDAS M DIFICATIVAS - EMEN A /\4C:''':ATIVA
No 01 - A emento do projelo de lei posso o leÍ o seguinlê redoçõo: ,,D/S,"a: 

SOBRE
A AU'TONZAÇÃO DE AEERIURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENIAR NJ YALOR
DE R$t .ó87.72t,00 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E OtrENrA E SEIE MrL E SEIECENTOS E
vtNTE E uM REAIS/ E DÁ OUTRAS PROyDÊNCIAS." - EMEND MODIFICATIV 1.No02-
O preômbulo do projeto de lei posso q ler o seguinte redoçõo: ,,O i'cvo do
Município de SÕo Gotordo, por seus representontes, oprovou e eu. -refeito
Municipol, promulgo o seguinte lei:". Aplicondo-se o ort. 230 Co ii :imento
lnterno do Cômoro Municipol, opós leituro e discussôo, o porecer do i- ujeto de
Lei n" 042/2013 obteve oprovoçõo plenório em único turno, nos rn:lCes de
votoçõo nominol conforme o orl. 243 do Regimento lnterno do Cômoro,
totolizondo 09 (nove) volos. lguolmente, o projeto de Lei n" 042/20)3,
devidomente emendodo conforme o porecer dos ComissÕes cbteve oprcvoçÕo
plenório em único turno de discussõo, nos moldes de votoçôo norninol c::rforme
o orl. 243 do Regimento lnterno do Cômoro, totolizondo O? (nor. ,, votos.
PosteriormenÍe, o senhor Presidente declorou o polovro livre. O senhor ,,.reodor
onofre Roberto de oliveiro fez uso do polovro solicitondo cc senhcr prr:idente
que oficiosse o Poder Execuiivo Municipol poro eniror em conloto com o
POLÍC|A RODOVTÁR|A FEDERAL o fim de rever o situcçôo refer.ente oo
obostecimenÍo dos veículos dos policiois sediodos no município Ce C:.ino do
Poronoíbo MG que é custeodo pelo município de Sõo Golordo l."ii G. t.:ssoltou
que o situoçõo é injusto, pois o efeiivo do pOLÍClA RODOV|ÁR|A F:DER,._ nôo é
sediodo em Sõo Gotordo, mos openos em Cormo do porcncibo _. nosso
município continuo custeondo o obosiecimento dos veículos. Assin , solicitou que
ou o POLICIA RODOVIÁR|A FEDERAL volte o estor em nosso mun;cípio ou que
cormo do Poronoíbo divido o custo do obostecimento dos veículos c.. referido
Polício com Sôo Gotordo. No sequêncio o senhor vereodor Adricr-rc L. ;nel de
Androde fez uso do polovro solicitondo oo senhor presidcnle q,_- oi .csse o
Poder Executivo Municipol poro entror em contoto com o CC:,r.SA c fim de
requerer o limpezo dos fossos séptico do Distrito de Guordo cle t--ir-: iros v,:to ques
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o situoçõo encontro-se precório. Por fim, o senhor Vice-PresiCenle Voldivino
Honoroto de Oliveiro fez uso do polovro informondo sobre seu ped,do de
providêncios quonto à regulorizoçõo do estrodo de ocesso oo Córrego do
Vendo, vislo que recebeu Ofício do senhor Prefeito Municipol informondo que jó
estó ogendodo reuniõo com o DRE poro solucionor o problemo. Destocou que
ficou feliz e ogrodecido em rozõo de ter seu Pedido de Provldêncios otendido,
visto que com o empenho de todos se olconçoró grondes r :elhorios poro o
município. Após, nodo mois hovendo, o senhor Presidente, e;,r nome de Deus,
encerrou o Reuniôo. Do que poro constor, eu, Genésio Moriins N::to, 1" (Primeiro)

Secreiório, lovrei o presente oto que lido se ochodo de ocorCc .. :i ossinodo pelo
Meso Direioro. (Nodo mois).

CTAUDIONO tcÉsro Dos sANTos

VATDIVINO o ORATO DE OTIVEIRA
Vlce-Presidenle
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